
REQUERIMENTO Nº......., DE.....
(Do Sr. Dep. Dr. RIBAMAR ALVES)

Solicita audiência pública com a
autoridade responsável pela área de deficientes
físicos do INSS, com o Representante do
Ministério da Ação Social ligado à área de
deficientes físicos, com o Gerente de
Desenvolvimento Social do Maranhão, Dr.
Ricardo Fecury e com o representante da
Associação Pestalozzi do Brasil para analisar a
implementação das políticas governamentais
federal e estadual para o atendimento de todos
os deficientes físicos no Estado do Maranhão.

Senhora Presidente:

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o Plenário
desta Casa, sejam convidadas as pessoas acima citadas para prestar
esclarecimentos a esta Comissão sobre a política do Governo Federal, do
Governo Estadual, das entidades ligadas ao tema no  sentido de conseguir um
melhor desempenho de ambos. E também, fazer com que a Previdência
convenie-se ou alie-se aos secretários estaduais de ação social para dar
celeridade ao cadastramento dos deficientes, uma vez que a Previdência
encontra-se altamente deficitária com poucos postos de atendimento e sem
conseguir atender à demanda existente nos estados brasileiros.

JUSTIFICAÇÃO

Segundo dados do INSS, existem no Maranhão cerca de 40.000
(quarenta mil) deficientes físicos amparados pela lei e percebendo benefícios
decorrentes de suas inaptidões físicas.

Há porém, segundo dados do IBGE e cadastro no Tribunal Regional
Eleitoral do Maranhão, cerca de 130.000 (cento e trinta mil) deficientes
devidamente qualificados. No entanto, sabemos através de dados extra-
oficiais, que o número de deficientes é muito maior que os dados obtidos do



TRE/Maranhão e, o que nos preocupa é a dificuldade de acesso ao Posto do
INSS e, consequentemente, ter atendimento e conseguir o benefício amparado
em lei, que atualmente é muito difícil e problemático. 

Isso por vários motivos: primeiro o número de funcionários do INSS é
muito reduzido para executar as tarefas de cadastramento; em segundo lugar, o
número de municípios beneficiados com Postos do INSS é muito aquém da
necessidade do Estado do Maranhão; e, terceiro lugar, a própria limitação
física associada à penúria financeira faz com que a maioria fique à mercê do
amparo, sem sequer ter a oportunidade de chegar a preencher uma ficha de
cadastro para que tenha o seu caso examinado pelos peritos da Previdência.

Sala da Comissão, em......................................

Deputado Dr. RIBAMAR ALVES
PSB/MA


